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Executivo  3
Portaria nº 176/2010-GP de 04/02/2010

a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) marlete GonçalVeS 
de oliVeira, matrícula de nº 57191485/ 1, obtendo o 
conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 796/CeSad.

Portaria nº 175/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) anderSon moura 
naSCimento, matrícula de nº 57191479/ 1, obtendo o 
conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 795/CeSad.

Portaria nº 174/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) moniCa VanJa 
batiSta de SouZa, matrícula de nº 57188765/ 1, obtendo 
o conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 794/CeSad.

Portaria nº 173/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) luCia maria PaiXao 
de moraeS, matrícula de nº 57191430/ 1, obtendo o conceito 
eXCelente, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 793/CeSad.

Portaria nº 172/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) SHerlene da SilVa 
SantoS, matrícula de nº 55589554/ 1, obtendo o conceito 
bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de monitor, 
conforme respectivo processo nº. 792/CeSad.

Portaria nº 171/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) roSeli natalina 
Cordeiro da SilVa, matrícula de nº 55589418/ 1, obtendo 
o conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 791/CeSad.

Portaria nº 170/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho do 
estágio probatório do(a) servidor(a) JoSeFina madureira 
da SilVa, matrícula de nº 57191478/ 1, obtendo o conceito 
bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de monitor, 
conforme respectivo processo nº. 790/CeSad.

Portaria nº 169/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) eder CiCero daS 
neVeS, matrícula de nº 5849250/ 2, obtendo o conceito bom, 
considerando-o(a) apto(a) para o cargo de monitor, conforme 
respectivo processo nº. 786/CeSad.

Portaria nº 168/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho do 
estágio probatório do(a) servidor(a) Paulo SerGio mendeS 
de CarValHo, matrícula de nº 57191435/ 1, obtendo o 
conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 787/CeSad.

Portaria nº 167/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) Simone linHareS, 
matrícula de nº 57191934/ 1, obtendo o conceito bom, 
considerando-o(a) apto(a) para o cargo de monitor, conforme 
respectivo processo nº. 788/CeSad.

Portaria nº 166/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) lilia CriStina 
diniZ SilVa, matrícula de nº 57191482/ 1, obtendo o 
conceito eXCelente, considerando-o(a) apto(a) para o cargo 
de monitor, conforme respectivo processo nº. 789/CeSad.

Portaria nº 165/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) liliane lima da 
SilVa, matrícula de nº 57191432/ 1, obtendo o conceito bom, 
considerando-o(a) apto(a) para o cargo de monitor, conforme 
respectivo processo nº. 784/CeSad.

Portaria nº 164/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) maria doloreS 
Ferreira PalHeta, matrícula de nº 57188326/ 1, obtendo o 
conceito eXCelente, considerando-o(a) apto(a) para o cargo 
de monitor, conforme respectivo processo nº. 785/CeSad.

Portaria nº 163/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) eliani doS SantoS 
nobre Ferreira, matrícula de nº 57191483/ 1, obtendo 
o conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 805/CeSad.

Portaria nº 162/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) rita do SoCorro 
teiXeira lobo, matrícula de nº 57188480/ 1, obtendo o 
conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
agente administrativo, conforme respectivo processo nº. 
804/CeSad.

Portaria nº 161/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) tania maria Santa 
roSa oliVeira, matrícula de nº 57191484/ 1, obtendo o 
conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 803/CeSad.

Portaria nº 160/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) Cintia de JeSuS 
SouZa de oliVeira, matrícula de nº 54197600/ 2, obtendo 
o conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 802/CeSad.

Portaria nº 159/2010-GP de 04/02/2010
a PreSidente da Fundação da Criança e do 
adoleSCente do ParÁ-FunCaP, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 12 
de Agosto de 2008, publicado no Diário Oficial de nº 31232 de 
13/08/2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 da 
Lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o decreto nº. 1945 de 13 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório 
de serviço público civil.
r e S o l V e:
HomoloGar, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório do(a) servidor(a) luiZ CarloS 
rodriGueS Pinto, matrícula de nº 57189063/ 1, obtendo 
o conceito bom, considerando-o(a) apto(a) para o cargo de 
monitor, conforme respectivo processo nº. 801/CeSad.


